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Vetado de São tanto (Estados União» cio Braawi 

O o r ç a m e n t o de 1961, do D e p a r 
tamento de Est radas de Rodagem, 
da Secretar ia da V iação , h á . dias 
aprovado pelo Governador C a r v a 
lho P in to , i n c l u i a- c o n s t r u ç ã o de 
600 q u i l ô m e t r o s de - novas estradas, 
sendo 140 q u i l ô m e t r o s por empre i 
tada e 460 q u i l ô m e t r o s por a d m i 
n i s t r a ç ã o direta. Pe la r e l a ç ã o re
produzida a seguir, verif ica-se qus 
05 benef íc ios das novas vias de co
m u n i c a ç ã o r o d o v i á r i a a l c a n ç a m to
dos os recantos do Estado. O P A 
preconiza a c o n s t r u ç ã o , do p e r í o d o 
de 1959/1963. de 1.6Ó0'km de novas 
estradas de rodagem, rasgadas se
gundo os reclamos da densidade 
d e m o g r á f i c a e da p r o d u ç ã o de g r a n 
de n ú m e r o de m u n i c í p i o s e r eg iões 
paulistas, fisse p rograma e s t á sen-

'do desenvolvido com o m á x i m o de 
regularidade, sob a o r i e n t a ç ã o do 
br ig . F a r i a L i m a , S e c r e t á r i o 6a 
V i a ç ã o , esperando-se que seja u l 
trapassado de muito, a t é o . f i na l da 
a tual a d m i n i s t r a ç ã o . 

O P R O G R A M A D E 1961 
E ' o seguinte o programa de obras 

do D E R , de 1961, n a parte de cons
t r u ç ã o de novas estradas: P r e s i 
dente Prudente-Presidente E p i t á 
cio, trecho Presidente Prudente-
Sto. A n a s t á c i o , e x t e n s ã o de 36.000 
metros; Presidente P ruden te -Pre 
sidente E p i t á c i o , trecho Sto. A n a s -
t á c i o - P r e s i d e n t e E p i t á c i o , 53.314 
metros; F r a n c a - D i v i s a s (Cape t in -
ga) . t recho F r a n c a - I t i r a p u ã , 22.000 
metros; R i b e i r ã o P r ê t o - P a u l o de 
F a r i a , trecho S e r t ã o z i n h o - P i t a n -
gueiras. 2.a parte, trecho P i t a n -
gueiras-Bebedouro; F a r t u r a - T a q u a -
r i tuba . trecho ún i co , 34.326 me
tros: R i b e i r ã o P r ê t o - P a u l o de F a 
r i a , trecho O l i m p i a - I c e m , 2.a pa r 
te. R ibe i ro dos San tds -Guarac i . 
16.200 metros: M o c o c a - C a j u r u - A l -
t inópo l i s , l .o, 2.0 e 3.o trechos 
69.715 metros; Taqua r i t i nga -Mon te 
A l t o - P i r a n g i , trecho Mon te A l t o -
P i r a n g i . 24.63» metros; M a r í l i a -
P a n ò r a m a , trecho P o m p é i a - T u p ã , 
40 767 metros; R i b e i r ã o P r ê t o - P a u 
lo de F a v a , trecho O l í m p i a - I c e m . 
l . a parte. O l í m p i a - R i b e i r o dos 
Santos. l ü . O l s metros: Ribeirão 
P r ê t o - P a u i o de F a r i a , trecho' B e 
bedouro- O î ï m p i a , 2.a e 3.a partes. 
M o n t e A z u l Paul i s ta -Sever inea e 
S e v e r í n i a - Ü l í m p i a . 34.129 metros; 
P i r a c i c a b a - Á r t e m i s , trecho ú n i c o . 
32.741 metros: R i b e i r ã o P r ê t o - P a u 
lo de F a r i a , trecho Bebednuro-
O l í m p i a . l . a parte, Bebedouro-
M o n t e A z u l Pau l i s t a , 17.601 me
tros: J abo t i caba l -Monte A l t o , t re
cho ú n i c o . 15.157 metros; F r a n c a -
Div isas (Capetinga), 2,o trecho. 
I t i r a p u ã - D i v i s a s . 11.014 m. ; B a r r e -
tos -Mor ro A a u d o - O r l â n c U a , trecno 
B a r r e t o s - M o n o Agudo (acesso à 
ponte sobre o R i o P a r d o no porto 
D . Henr i sue ta ) , 3.740 metros: R i 
be i r ão P r ê t o - P a u l o de F a r i a , t re
cho O l í m p i a - I c e m . 3.a e 4.a partes 
G u n r a e i - C õ r r e s o R i c o e C ó r r e g o 
R i c o - I c e m , 27.731 m. ; V i a A n h a n -
g u e r a - S ã o S i m ã o - S t a . Rosa do V i -

S e r ã o c o n s m i í d o s este a n ò 
600 km de novas estradas 
Importantes ligações se estabelecerão em todos 

os quadrantes do Estado 
terbo. trecho S ã o S i m ã o - S t a . Rosa 
do Vi terbo, 22.344 metros; P i r a p c -
z i n h o - P ô r t o F i r m i n o , t recho ú n i c o 
50.228 metros: A s s i s - M a r í l i a - F o r t o 
F e r r ã o , trecho M a r í l i a - R i o Feio , l . a 
e 2.a partes, 51.178 metros; S ã o J o 
sé do R i o P r ê t o - P r e s i d e n t e V a r 
gas, trecho V a l e n t i m G e n t í l - E s t r e -
la D'Oeste , 30.880 metros; F r a n c a -
Araxá , trecho F r a n c a - R i o G r a n d e , 
2.a parte, Pedregu lho-Rio G r a n d e , 
26.566 m . ; S ã o J o s é do R i o P a r d o -
Tap i ra t iba -Div i sas , trecho ún i co , 
30.240 metros: Cuba t ã o - J u q u i á , tre
cho C u b a t ã o - P e d r o Taques, 20.594 
metros: S ã o J o s é do R i o P r ê t o -
Bar re tos -S . Joaqu im da B a r r a , tre
cho R i o P a r d o - R i o S a p u c a í , 67.745 
metros; J a ú - I b i t i n g a , trecho J a ú -
B a r i r i , 29.373 metros; A s s i s - M a r í -
l i a -Por to F e r r ã o , t recho R i o F e i o -
P ô r t o F e r r ã o , 51.302 metros; J a -
bot icaba l -Mqnte A l t o , contorno de 
Mon te A l t o , 4.634 metros: B a u r u -
J à ú - I t i r a p i n a . t recho J a ú - B r o t a s , 
45.000 metros; P a l n i i t a l - P ó r t o L e o 
poldina , trecho ú n i c o r 21.992 me
tros; P i r a j u í - P ô r t o L a r a n j a Azeda , 
trecho P i r a j u í - R e g i n ó p o l i s , 27.359 
metros; Mococa- I t a iquara , trecho 
ún ico , 20.000 metros; C u b a t ã o - S ã o 
S e b a s t i ã o , trecho P i a ç a g u e r a - M o r -
vo do C a b r ã o e r a m a l de G u a r u j á , 
22.274 metros; R i o C l a r o - A r a r a s , 
trecho ún i co , 16.000 m. ; B a u r u -
A r a ç a t u b a - J u p i á . trecho A n d r a d i 
n a - J u p i á . 35.000 metros; P res iden
te Wences lau-Por to C e a r á , trecho 
M a r a b á Pau l i s t a -Por to C e a r á , 45.000 
metros;- San t a B á r b a r a - I r a c e m á -
polis, trecho ún ico . 25.000 m . ; A s -
s i s - Q u a t á - M a r t i n ó p o l i s , t recho A s -
s i s -Rancha r i a . 75.000 m. ; I t a p i r a -
'L indó ia , ' Divisas , trechos I t a p i r a -

Escola Técnica 
Industrial de Santos 

O Governador Ca rva lho P i n t o 
sancionou lei que d i spõe sobre o 
C o n v ê n i o celebrado, em 29 de abr i l 
de 1960, entre o M i n i s t é r i o da 
E d u c a ç ã o e Cu l tu ra , o Governo do 
Estado e - a Prefe i tura M u n i c i p a l 
de Santos, objetivando a c r i a ç ã o , 
i n s t a l a ç ã o e funcionamento," no «1 
m u n i c í p i o de Santos, de uma E s 
cola T é c n i c a Indus t r ia l . -des t inada 
à f o r m a ç ã o de t écn icos "para a i n 
dús t r i a ' . 

A Escola T é c n i c a de que t ra ta o 
Convénio ; tem por f i m a f o r m a ç ã o 
de t écn icos , de grau m é d i o , des t i 
nados à i n d ú s t r i a , o seu aperfei
ç o a m e n t o e e spec ia l i zação , m a n 
tendo, in ic ia lmente , cursos de 
c o n s t r u ç ã o n a v a l . 

L indó ia e L i n d ó i a - D i v i s a s , 29.819 
metros; C a c o n d e - B a r r â n i a , t recho 
ún i co , 15.000 m . ; C a p ã o B o n i t o -
Sumidouro , trecho ún i co , 25.000 m . ; 
P a r a g u a ç u P a u l i s t a - A m a d e u A m a 
ra l , t recho ún i co , 64.000 metros: 
D i v i n o l â n d i a - C a c o n d e , trecho ú n i 
co, 17.000 metros; N o v a S ã o P a u l o -
Sorocaba, t recho S ã o P a u l o - S o r o -
eaba, 100.000 m. ; Pedregu lho- I tu -
v e r a v a - M i g u e l ó p o l i s , contorno de 
I tuverava, 10.000 m . ; var iante ex
terna de Amer i cana , trecho ú n i c o , 
18.000 m . : A v a r é I ta , t recho i n u n 
dado, 15.000 metros; C a m p i n a s - S á o 
J o s é dos Campos, trecho V a l i n h o s -
A t i b a i a , 55.000 metros; C a t a n d u v a -
Bebedouro, trechd ún ico , 60.000 m . ; 
P e r u í b e - U n a , trecho ún i co , 15.000 
metros: T a t u í - B o i t u v a , t recho ú n i 
co, 20.000 metros; R i b e i r ã o P r ê t o -
Pau lo de F a r i a , t recho S e r t ã o z i -
n h o - B e b è d o u r o , 49.939 m. ; acesso 
a obras de arte n a estrada M a t ã o -
Barretos e estrada C o l i n a - B a r r e -
tos; S a n t o s - J u q u i á , trecho I t a -
n h a é m - P e r u í b e , 27.646 m . ; l i g a ç ã o 
da estrada J u n d i a í - I t a t i b a ao km 
62 da V i a A n h a n g u e r a ( P r a ç a R o 
t a t ó r i a ) , M o j i G u a ç u - A g u a í - C a s a 
B r a n c a , trecho M o j i G u a ç u - A g u a i , 
32.000 m . : S ã o J o s é do R i o P a r d o -
D i v i n o l â n d i a , t recho- ú n i c o , 7.500 
metros; A m p a r o - B r u m a d o - í t a p i r a , 
trceho B r u m a d o - I t a p i r a , 18.400 m . ; 
V i a Anhangue ra -Fazenda P i c o J a -
r a g u á , trecno ú n i c o , 4.900 metros: 
Sa l to a estrada J u n d i a í - I t u , trecho 
ún ico , 8.700 m. : S. Roque da F a r 
tu ra-Casca ta , trecho, ú n i c o , 10.000 
metros; V i a A n h â n g u e r a - C a m p o 
L i m p o , trecho ún i co , 15.000 metros; 
B o m S u c e s s o - N a z a r é , trecho ún i co , 
4.000 m. ; P i r a c a i a - J o a n ó p o l i s , p o n 
te sobre o R i o Cachoe i ra ; A m e r i 
cana -P i rac icaba , ponte sobre o R i o 
P i r a c i c a b a - M i r i m : V i a A n h a n g u e 
ra, V ia s marg ina is , obras de arte e 
trevos, 20.000 m. ; B r a g a n ç a - S o c o r -
ro, var iante de Cur i t ibanos , 6.000 
metros; Porangaba-Bofe te -Tronco , 
trecho Porangaba-Bofete , 24.000 m . ; 
B i g u á - I g u a p e , trecho ú n i c o , 56.200 
metros; E ldorado- Iporanga , 70.500 
metros; I t a p i t i n g u í - D i v i s a , trecho 
I t a p i t i n g u i - C o l ô n í a S a n t a Maria ." 
32.000 m. ; Sete B a r r a s - J u q u i á , t re-
cho ún i co , 38.000 m. ; M a r ü i a - R i o 
P a r a n á , trecho M a r í l í a - D r a c e n a , 
trecho Dracena -Panorama , 39.600 
metros; A r a ç a t u b a - P ô r t o R i o P a r 
do, trecho ún i co , 20.000 m . ; B a u r u -
Ia tanga- Ib i t inga , trecho Iacanga-
P ô r t o L a r a n j a Azeda , 8.020 m. ; 3 
obras de arte: R e g i n ó p o l i s - I a c a n -
ga, 2 obras de arte; B a u r u - B o t u -
catu, trecho B a u r u - L e n ç ó i s P a u l i s 
ta. 26.500 m . ; P i r a j u - L e n ç ó i s P a u 
l i s ta , - t recho S ta . B á r b a r a do R i o 

P a r d o - L e n ç ó i s Pau l i s t a , 32.000 m . ; : 
S ã o J o s é do R i o P r ê t o - P ô r t o P r e 
sidente Vargas , t recho ú n i c o , 179.300 
metros; R i o C l a r o - S á o P e d r o - S t a . 
M a r i a , pontes sobre o R i o Á g u a 
V e r m e l h a (duas) , sobre o R i o T a -
ba rana e sobre o C ó r r e g o E s p r a i a 
do; B r o t a s - T o r r i n h a , ga le r ia no 
C ó r r e g o C a c h o e i r i n h a e duas pas

sagens p a r a gado; B e r t i o g a - S ã o 
S e b a s t i ã o , t recho de 62.000 metros; 
S a n t o s - J u q u i á , • t recho Pedro T a -
ç u e s - P e r u í b e , 59.300m.; C u b a t ã o - S . 
S e b a s t i ã o , trecho C u b a t ã o P i a ç a -
gue ia , 9.000 m : ; V i a A n c h i e t a , v ias 
marg ina i s obras de arte e trevo; 
Ber t ioga S ã o S e b a s t i ã o , t recho de 
38.000 m. ; S a l e s ó p o l i s - P i t a s , t recho 
ú n i c o . 44.000 Es t r ada da I l h a 
B e l a , diversas 45.000 m . ; M o j i das 
C r u z e s - B e r t i ç g a . t recho ú n i c o ; B a -
n a n a l - S e r t ã o . t recho ú n i c o , 32.000 
met ros . 

Ministros do Tribunal 

de Contas em Pa lác io 
O Governador C a r v a l h o P i n t o 

recebeu ontem, em seu gabinete, 03 
srs . A l c i n d o B u e n o de Ass is , p res i 
dente, e Vicente de P a u l a L i m a , 
R u y N o g u e i r a M a r t i n s e Car los C a 
s imi ro Costa , min is t ros do T r i b u n a l 
de Contas , e o s r . Vi rg í l io M a l t a 
Cardoso, procurador desse ó r g ã o . , 

F a l a n d o aos jornal is tas , o m i n i s 
tro Vicen te de P a u l a L i m a disse 
que em face dos recentes acon tec i 
mentos que envolveram a F o r ç a P ú 
bl ica , os membros do T r i b u n a l de 
Contas foram a P a l á c i o em v i s i t a 
de cordia l idade ao G o v e r n a d o r . i 

Inauguradas mais duas obras 
do Plano de A ç ã o do Governo 

O Governo de Es tado inauguro-a 
anteontem e ontem, • m a i s duas 
obras do P l a n o de A ç ã o : á s i n s t a l a 
ções e equipamentos do L a v a d o r 
A u t o m á t i c o pa ra carros de passa • 
geiros e locomotivas da Es t r ada ã s 
Fe r ro Sorocabana é u m Posto de 
Puer i cu l tu ra em V i l a Sa l t i nho . M u 
n i c íp io da P i r a c i c a b a . 

L A V A D O R A U T O M Á T I C O 
A aparelhagem do lavador auto

m á t i c o , em cuja- compra e i n s t a l a 
ções o G o v e r n o do Estado d ispen-
deu cerca de 15 m i l h õ e s de cruzei 
ros. e s t á montada no p á t i o da fer 
r o v i a n a B a r r a F u n d a , nesta C a 
p i t a i x 

Está, equipado com u m lavado 1 -
completo, com oito escovas v e r t i 
cais e com esguichos de á g u a e ar; 

II SEMINÁRIO DE -
ESTUDOS JURÍDICOS 

In ic ia - se hoie, à s 16 horas, n o 
S a ã o do T r i b u n a l ao J u r i , no P a 
lác io da J u s t i ç a o I I S e m i n á r i o de 
Estudos J u r í d i c o s , pa t roc inado pe
l a A s s o c i a ç ã o P a u l i s t a dc M i n i s t é 
r io Público e que p r o s s e g u i r á a m a 
n h ã e depoi: de a m a n h ã . 

A s p r e j e ç õ e s e s t a r ã o a cargo do 
prof . L u i z E u l á l i o Bueno V i d i g a l , 
que d i s s e r t a r á sobre o t ema " D a 
Coisa J u i g a ü y nc M a n d a d o de S e 
g u r a n ç a " ; do p r o í . W a s h i n g t o n 
Bar re s M'onte i ro , -cue a b o r d a r á o 
t ema " D a I n v e s t i g a ç ã o de P a t e r 
n idade I l e g í t i m a do À d u l t e r i n o " ' A 
M a t r e " ; e do desembargador M . 
See.bra Fagundes, que d i s c o r r e r á 
sobre " O D i r e i t o Posi t ivo B r a s i 
le i ro e a I n i c i a t i v a do M i n i s t é r i o 
P ú ' h l i c o " . 

P a r a essas c o n f e r ê n c i a s , a P r o 
curador ia G e r a l da J u s t i ç a do E s 
tado conv ida . especialmente, os 
promotores e curadores . 

apare lho completo pa ta a s p e r s ã o 
de á g u a e detergentes e u m apare* 
lho para a s p e r s ã o de detergente, d o 
tado de tanque. T o d o o f u n c i o n a 
mento dessa apare lhagem se proces
sa e le t r icamente . D o seu m a t e r i a l 
sooressaiente consta air.da u m . con 
jun to de ler ramentas especializadas, 

Essa apare lhagem tem capac ida 
de p a i a i ava r quat ro carros por m i 
nuto, 6 que representa u m a grande 
economia para a Es t raua de Ferrei 
Sorocabana . pois a empresa des 
pendia 8 homens-hora por carro.-
C o m esse lavador a u t o m á t i c o . qu3 
j á v i n h a func ionando e x p e r i m e " -
ta lmsn te com êx i to , a fe r rovia esta 
dotadí? do que h á de m a i s moderna , 
no g ê n e r o . " , 

P Ô S T C ' D E P U E R I C U L T U R A ! 
O Pos to de P u e r i c u l t u r a de V i l * 

Sa l t i nho M u n i c í p i c de P i r a c i c a b a , 
ontem inaugurado, fo i ins ta lado e m 
p r é d i o cedido pela Pre fe i tu ra peio 
Depar tamento Es tadua l d a C r i a n » 
ça . que o adaptou e equipou espe
cialmente para esse f i m . C o n t a cona 
salas de Hig iene In fan t i l , .de H i g i e 
ne P r è - N a t a l , de pesasem e enfer
magem e de espeta; copa, c o z i n h \ 
banheiro á r e a coberta, d e p ó s i t o 9 
garage.; E s t á s i tuado n a rua p r i n 
c ipa l da v i l a e sua capacidade de 
a tendimento d i á r i o é de 40 c r i a n ç a s 
para consulta e m a t r i c u l a . 

A S S O L E N I D A D E S 

• O novu l avador a u t o m á t i c o da 
Est rar la de Fe r ro Sorocabana fo i 
inaugurado 'pe lo engenheiro H e r m i . 
n í o A m o r i m J r . , que reperesentou o 
sr . F k r t a L i m a . S e c r e t á r i o dá V i a 
ç ã o . E m V i l a S a l t i n h o o ato i n a u 
gu ra l do Posto de Pue r i cu l t u r a foi 
pres idido pê lo s r . A r n a l d o de Go< 
doy, d i re tor da D i v i s ã o de H i g i e n e 
da C r i a n ç a , do Depar t amen to E s 
t adua l da C r i a n ç a que repre
sentou o sr . Fauze Car los , t i tu la r r a 
Pas t a da S a ú d e . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

L E I N . 6040, D E 16 D E J A N E I R O D E 1961 

Di spõe sobre a p r o v a ç ã o de C o n v ê n i o 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Legíislativa decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a aprovado, nos termos do texto anexo, o C o n v ê n i o 

celebrado, em 29 de a b r i l de 1960,_entre o M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a o 
Governo do Es tado e a Prefe i tura Munic ipa l " de Santos, objet ivando a c r i a r ã o , 
- ins ta lação e funcionamento, no m u n i c í p i o de Santos, de uma Esco la T é c n i c a i n 
dus t r ia l , destinada à f o r m a ç ã o de t é c n i c o s para a i n d ú s t r i a . 

A r t i g o 2.0 — Es ta lei e n t r a r á em vigor na data de sua p u b l i c a ç ã o . 
-Ar t igo 3.0 — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do- Estado de S ã o Pau lo , aos 16 de janei ro de 

i961.» / 
C A R L O S - A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
C h o p i n Tavares d è L i m a — respondendo pelo expediente da*" 
Secretar ia da E d u c a ç ã o 

Pub l icada na Di re to r i a G e r a l , da Secretaria de Estado dos Negóc ios 
. , c ,Governo , aos 18 -de janeiro de 1961. 

J o ã o de S iquei ra Campos — Di re tor G e r a l , Subs t i tu to . 

C O N V Ê N I O 
Estalielecjdo en t r r o M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o « C u l t u r a , o Governo do 

rstaflo de S ã o Pauio e a Prefe i tura M u n i c i p a l de Santos, objetivando a c r i a ç ã o , 
mela K y i o e funcionamento de uma Escola T é c n i c a Indus t r i a l dest inada à f o r m a 
ção üt t é c n i c o s para a i n d ú s t r i a . 

O M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a , o Governo do Es tado de Sao 
Pai ; io e a Prefe i tura M u n i c i p a l de Santos, representados, respectivamente, pelos 
senrc :cs -^otessor Clóvvs Salgado. M i n i s t r o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a , Professor 
C a r e - , A . L ? : i o A . de C a r v a l h o - P i n t o . Governador do Es tado de S ã o Pau lo , o 
Douter L ' i i \ i c Fernandes Lopes. Prefeito M u n i c i p a l de Santos este devidamente 
l i u t G i ^ j c o peia L e i M u n i c i p a l n . 2.036, de 26 de dezembro de 1957, t ê m entre si 
.nisto e convencionado ordenar e conjugar os seus es forços para a c r i a ç ã o , i n s t a -
iLirão e func .onamente de uma escola- de ensino t é c n i c o é indus t r i a l , destinada à 
f o r m a ç ã o de ' t écnicos , para. a i n d ú s t r i a do Estado e do. Pais , pa ra o que, de ' c o m u m 
acordo estabelecem o seguinte C o n v ê n i o : 

Ciáu -v i i la I — A Escola T é c n i c a de que t ra ta este C o n v ê n i o tem por 
f im a f o r m a ç ã o de t écn icos , de grau médio., destinados à i n d ú s t r i a , o seu aperfe i 
ç o a m e n t o e e spec i a l i zação , mantendo, Inicialmente, Cursos d é C o n s t r u ç ã o n a v a l . 

C l á u s u l a H — A Escola se rá ins ta lada n o m u n i c í p i o de Santos, E s t a 
do cie S ã o Pr:Ulo. em edi f icações p r ó p r i a s especialmente c o n s t r u í d a s pa ra atender 
Í ' S suas f inal icades . dispondo de p réd ios e i n s t a l a ç õ e s adequadas, de forma a per
mi t i r ensaios pesquisas t ecno lóg icas e e x p e r i m e n t a ç ã o com mater ia is , m á q u i n a s e 
processos de f a b r i c a ç ã o . A Escola d i s p o r á , in ic ia lmente , de capacidade pa ra 300 
• t rezentos» alunos, em regime de in ternato e tempo in tegra l , bem como C o n t a r á 
com i n s t a l a ç õ e s para a r e s idênc i a do pessoal docente e admin is t ra t ivo n e c e s s á r i o . 

C l á u s u l a I I I — A Escola t e r á a estrutura pecul iar à s entidades p a r a -

estatais, de forma a f ica r assegurada a sua au tonomia admin i s t r a t iva , d idát ica ' - e 
e c o n ô m i c a . 

C l á u s u l a I V — A d i r e ç ã o da Esco la s e r á exercida por u m Conse lho 
T é c n i c o e por u m Di re tor , todos com manda to remunerado, por p razo certo, sus
ce t íve l de r e n o v a ç ã o , cabendo ao pr imei ro f u n ç õ e s del iberat ivas e ao ú l t i m o a t r i 
bu i ções executivas. 

O Conse lho s e r á c o n s t i t u í d o por u m representante da D i r e t o r i a "do 
E n s m o Indus t r i a l , do M i n i s t é r i o da E d u c a ç ã o e C u l t u r a , p o r u m r e p r e s e n t a m » 
dc Depar tamento de E n s i n o Prof i ss iona l da Secre tar ia d a E r d u c a c ã o do Es tado 
de S ã o P a u l o e por t r ê s especialistas em. ensino indus t r i a l , de reconhecida i d o 
neidade, de l ivre escolha do Governo do Estado. 

P a r a in tegrar o Conselho, em igualdade de' cond ições , s e r ã o t a m b é m 
convidados a indicar u m representante, cada um, a F e d e r a ç ã o das I n d ú s t r i a s "do 
Estado de S ã o Paulo , o Depar tamento R e g i o n a l do S E N A I d e S ã o P a u l o e a* 
F e d e r a ç ã o dos Empregados da I n d ú s t r i a do Es tado ou outro ó r g ã o que me lhor 
represente os trabalhadores do Estado. 

Nas d e l i b e r a ç õ e s do Conselho, em caso de empate, o respectivo pres i 
dente u s a r á . - t a m b é m , do voto de qual idade. • 

O Di re to r s e r á nomeado pelo Governo do Estado, por proposta do 
Conselho, em l is ta de c inco nomes, dentre pessoas estranhas a é s t e , e na qual 
f i g u r a r ã o , obrigatoriamente, pelo menos dois nomes do corpo docente da Escola 
e p a r t i c i p a r á das r e u n i õ e s do Conselho, sem direito a voto. • 

N a n o m e a ç ã o do p r ime i ro Di re to r da Esco la n ã o se o b s e r v a r á a o b r i 
gatoriedade da i nc lu são , e m l i s ta , de nomes do corpo docente da Escola . 

C l á u s u l a V — 1) — A o r g a n i z a ç ã o dos quadros do pessoal docente, 
t é c n i c o e admin is t ra t ivo e o provimei to do's cargos respectivos f a r - s e - á na fo rma 
que' fôr estabelecida pelo Conselho T é c n i c o , mediante, ato do Di re to r p rev ia 
mente aprovado por aquele Conse lho; » 

2) -— O corpo docente s e r á c o n s t i t u í d o de especialistas de comprovada 
idoneidade t é c n i c a ; , 

3) — Os icor.pos docentes e adminis t ra t ivos t r a b a l h a r ã o em regime de 
tempo in tegra l e t e r ã o r e s i d ê n c i a na p r ó p r i a Esco l a ; no. i n t é r ê s s do ensino e da 
a d m i n i s t r a ç ã o p o d e r á ser admi t ido o regime de tempo parc ia l , bem como a u t o r i 
zada a, r e s i d ê n c i a fora da sede da Escola , mediante proposta fundamentada ã o 
Di re to r e d e l i b e r a ç ã o do Conse lho T é c n i c o ; 

4) — Todas as a d m i s s õ e s s e r ã o feitas mediante contrato, regendo-se 
as r e l a ç õ e s de t rabalho pela l e g i s l a ç ã o t raba lh is ta . , 

C l á u s u l a V I — Os programas, os m é t o d o s e os processos de ensino, 
bem como o c o n t e ú d o , a d u r a ç ã o , a f lex ib i l idace e a r t i c u l a ç ã o dos cursos, s e r ã o 
organizados e postos em p r á t i c a em f u n ç ã o das c a r a c t e r í s t i c a s do t raba lho 
i n d u s t r i a l . 

C l á u s u l a V I I — A receita da Escola , que m a n t e r á e s c r i t u r a ç ã o p r ó p r i a , 
s e r á a proveniente, entre outras, das seguintes fontes: 

1. S u b v e n ç ã o anua l do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , estabele
c ida por acordo entre este e a a d m i n i s t r a ç ã o da Esco la , na i m p o r t â n c i a corres
pondente à s despesas previstas com o pessoal, a q u i s i ç ã o de m a t e r i a l d i d á t i c o . 
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